
                               
 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO 
DIRETORIA GERAL 

 
 
PORTARIA D.G. Nº 345, de 12 de julho de 2011 
 

 

 

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares e, considerando o disposto no ATO G.P.Nº 

113/09, bem como o constante no Formulário de Solicitação de 

Diárias do Serviço de Ouvidoria, 

 

 

R E S O L V E 
 

 

Conceder 4 ½ (quatro e meia) diárias a Sra. 

Anicia de Jesus Ewerton, Chefe do Serviço de Ouvidoria, FC-05 

Matrícula 30816408, para viajar às cidades de Imperatriz e 

Açailândia, em transporte aéreo, a fim de acompanhar o 

Desembargador Ouvidor no projeto “Ouvidoria Itinerante”, no 

período de 18 a 22 de julho de 2011, conforme Portaria GP nº 

336/2011. 

 Faça-se expediente necessário e organize-se 

folha de pagamento referente às diárias para o referido 

período. 

 Dê-se ciência.  

 Publique-se no Boletim Interno Eletrônico. 

 

 

 

 

JÚLIO CÉSAR GUIMARÃES 
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